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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS
Adriana Grillo de Brito

ERRATA: Publicação do dia 26/02/2025 - JOM Ed 1578 pg 1
Tendo em vista o erro material, na publicação do 1º Termo 
Aditivo ao Contrato 065/2024 do  processo Administrativo 
Eletrônico nº 4.997/2023 , ONIX SERVIÇOS LTDA .
onde se lê : Processo nº 4.997/2024 - Leia -se Processo nº 
4.997/2023.

  Casimiro de Abreu, 20 de março de 2025.
Secretaria Municipal de Obras

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interes-
sados, por intermédio da Comissão de Pregão, que realizará 
Pregão Eletrônico nº 07/2025 (90007/2025) - PMCA, obje-
tivando a aquisição de material de limpeza e descartáveis, no 
dia 03/04/2025, às 09h30min pelo portal ComprasNet - www.
comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
no site: www.comprasnet.gov.br e/ou no Portal da Prefeitura 
Municipal de Casimiro de Abreu http://www.casimirodeabreu.
rj.gov.br. 

Régis Silva Bento
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interes-
sados, por intermédio da Comissão de Pregão, que realizará 
Pregão Eletrônico nº 08/2025 (90008/2025) - PMCA, obje-
tivando a prestação do serviço de  produção e realização de 

Shows, no dia 04/04/2025, às 10h00min pelo portal Compras-
Net - www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão 

ser obtidos no site: www.comprasnet.gov.br e/ou no Portal 
da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu http://www.

casimirodeabreu.rj.gov.br. 

Casimiro de Abreu, 20 de março de 2025.

Débora da Silva Aguiar
Pregoeira

ERRATA: Publicação JOM de Casimiro de Abreu - 
Edição nº MDLXXIX - pg.6

Considerando o erro material na publicação do Extrato do 1º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2021, publicado no Jornal 
Oficial do Município em 27/02/2025.
Onde se Lê: INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 001/2024.
Leia-se: INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contra-
to nº 001/2021.

Casimiro de Abreu, 17 de março de 2025.
MARCUS ANDRÉ GUERRA MAGALHÃES

Diretor Presidente - Portaria nº 137/2023

CÂMARA MUNICIPAL CASIMIRO DE ABREU

Port. 027/2025 – Art. 1º - Exonerar a partir de 31/01 do cor-
rente exercício, o funcionário RÔMULLO DA COSTA MU-
NIZ RODRIGUES do cargo em comissão, padrão DAS-2, de 
Assessor Parlamentar do Vereador Leonardo da Rocha Izidoro, 
nos termos do art. 7º, da Lei Complementar nº 011/2009. Esta 
Portaria entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação 
no átrio público, com seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2025, revogadas as disposições em contrário.

Casimiro de Abreu, 27 de janeiro de 2025.
VICTOR FERREIRA VARELA

Presidente

Port. 028/2025 – Art. 1° - Nomear EDUARDA DE MOURA 
MUNIZ para exercer o cargo em comissão, padrão DAS-2, 
de Assessora Parlamentar do Vereador Leonardo da Rocha Iz-
idoro, nos termos do art. 2º, inciso III c/c o art. 3º, inciso I, 
alínea “m”, da Lei Complementar nº 011/2009. Esta Portaria 
entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação no átrio 
público, com seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro, revogadas 
as disposições em contrário.

Casimiro de Abreu, 27 de janeiro de 2025.
VICTOR FERREIRA VARELA

Presidente

PORTARIA N° 029/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASIMIRO 
DE ABREU, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
CONSIDERANDO a cessão do servidor Rodolpho Mangifeste 
Pereira, Técnico em Enfermagem, matricula nº 17865-9, da 
Prefeitura de Rio das Ostras, a contar de 01/02/2025 conforme 
Portaria nº 0152, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Município de Rio das Ostras, Edição nº 1787, de 31 
de janeiro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1° - Aceitar a cessão do servidor RODOLPHO MAN-
GIFESTE PEREIRA, com ônus para esta Câmara Municipal, 
onde exercerá o cargo em comissão, padrão DAS-2, de Asses-
sor Parlamentar.
Art. 2º - Nomear RODOLPHO MANGIFESTE PEREIRA para 
exercer o cargo em comissão, padrão DAS-2, de Assessor Par-
lamentar do Vereador Vinicius Pereira da Silva, nos termos do 
art. 2º, inciso III c/c o art. 3º, inciso I, alínea “g”, da Lei Com-
plementar nº 011/2009.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação ou afixação no átrio público, com seus efeitos a partir de 
01 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Casimiro de Abreu, 03 de fevereiro de 2025.

VICTOR FERREIRA VARELA
Presidente


